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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE,
serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos,
Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas
de Pós- graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham
como consequência efeitos financeiros.
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REITORIA
Portaria nº 064/2023-REIT, de 18 de maio de 2023.

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria MEC nº 2.118, de 10 de dezembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em 11 de dezembro de 2019, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que versa na Decisão Nº. 093/2022
do Conselho Superior Pro Tempore da UFAPE, bem como o DESPACHO Nº 25247 /
2023 - DAP-UFAPE, resolve:

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 048/2023-REIT, de 02 de maio de 2023, publicada no
Diário Oficial da União, em 03 de maio de 2023, Seção 2, Nº 83, página 28,
modificando os termos a seguir, permanecendo os demais termos inalterados:

Onde se lê:
“sendo o período de prorrogação de 26 de abril de 2023 a 26 de outubro de 2023.”

Leia-se:
“sendo o período de prorrogação de 06 de abril de 2023 a 19 de setembro de 2023.”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo sido publicada
no Diário Oficial da União em 19/05/2023.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor Pro Tempore

Portaria nº 065/2023-REIT, de 23 de maio de 2023.

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria MEC nº 2.118, de 10 de dezembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em 11 de dezembro de 2019, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º - Autorizar o afastamento, de curta duração, no período de 23 a 26 de maio de
2023, da docente TANIA ALEN COUTINHO, Matrícula SIAPE nº 2202773, para
participar do 42º Congresso Brasileiro da Associação Nacional de Clínicos
Veterinários de Pequenos Animais (ANCLIVEPA), a realizar-se em Fortaleza-CE.
(Processo nº 23082.010867/2023-19)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor Pro Tempore

Portaria nº 066/2023-REIT, de 23 de maio de 2023.

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria MEC nº 2.118, de 10 de dezembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em 11 de dezembro de 2019, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º - Autorizar o afastamento, de curta duração, no período de 23 a 27 de maio de
2023, da docente RITA DE CASSIA SOARES CARDOSO, Matrícula SIAPE nº
1552367, para participar do 42º Congresso Brasileiro da Associação Nacional de
Clínicos Veterinários de Pequenos Animais (ANCLIVEPA), a realizar-se em
Fortaleza-CE. (Processo nº 23082.011178/2023-13)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor Pro Tempore
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PROGEPE

Portaria nº 044/2023 - PROGEPE, de 19 de maio de 2023.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010848/2023-84,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio, 10%
(dez por cento), ao (à) servidor(a) SONARA DE FRANCA SOUSA, do Quadro Único
de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE Nº 3066849, ocupante do cargo de
TECNICO DE LABORATORIO, lotado(a) no(a) COORD. GESTAO RESID.
UNIVERSITARIA(UORG 1474), conforme Laudo Técnico para Concessão de
Adicionais Ocupacionais nº 501/2022, de 01/12/2022, e Instrução Normativa
SGP/SEGGG/ME n° 15, de 16/03/2022, com efeitos financeiros a partir de
04/04/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 045/2023 - PROGEPE, de 19 de maio de 2023.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013502/2023-38,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇÃ

O
CLASS

E

NÍVEL
ANTERI

OR

NÍVE
L

ATUA
L

INTERSTÍC
IO

173316
5

ALEXAND
RE

WILLAMS
TORRES
BORBA

TEC DE
TECNOLOGI

A DA
INFORMAC

AO

UFAPE D 09 10 11/06/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 046/2023 - PROGEPE, de 19 de maio de 2023.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013822/2023-98,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇÃ

O
CLASS

E

NÍVEL
ANTERIO

R

NÍVEL
ATUA
L

INTERSTÍCI
O

196101
6

CLAUDI
A

GOMES
DE

AQUINO

ASSISTENTE
DE

LABORATOR
IO

UFAPE C 07 08 10/04/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 047/2023 - PROGEPE, de 19 de maio de 2023.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013825/2023-21,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇÃ

O
CLASS

E

NÍVEL
ANTERIO

R

NÍVEL
ATUA
L

INTERSTÍCI
O

153125
3

AMARA
MARIA
DE

SOUSA
BARBOS

A

TECNICO DE
LABORATOR
IO AREA

UFAPE D 11 12 05/05/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE
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PROGEPE

Portaria nº 048/2023 - PROGEPE, de 19 de maio de 2023.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013823/2023-32,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇÃ

O
CLASS

E

NÍVEL
ANTERI

OR

NÍVE
L

ATUA
L

INTERSTÍC
IO

15526
06

ADILMA
LOPES
BRAND
ÃO

ADMINISTRAD
OR

UFAPE E 11 12 10/05/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 049/2023 - PROGEPE, de 19 de maio de 2023.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.029579/2022-49

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) DANIELA
OLIVEIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1527824,
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva,
lotado(a) no(a) UFAPE, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e
Decisão nº 227/2023 da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante
no Processo mencionado:

Promoção por desempenho

Da: Classe “D”, Professor Associado,
Nível 04
Para: Classe “E”, Professor Titular, Nível
01

Período Analisado 22/09/2020 a 21/09/2022
Efeitos Financeiros e Início de Cômputo de
Interstício

26/04/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 050/2023 - PROGEPE, de 22 de maio de 2023.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.032743/2022-03

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) ANDRE LUIZ
RODRIGUES MAGALHAES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula
SIAPE nº 1544538, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) UFAPE, conforme Resolução n° 009/2019-
CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 226/2023 da Comissão Permanente de Pessoal
Docente - CPPD, constante no Processo mencionado:

Promoção por desempenho

Da: Classe “D”, Professor Associado,
Nível 04
Para: Classe “E”, Professor Titular, Nível
01

Período Analisado 08/08/2020 a 07/08/2022
Efeitos Financeiros e Início de Cômputo de
Interstício

27/04/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 051/2023 - PROGEPE, de 23 de maio de 2023.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013955/2023-64,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇ
ÃO

CLASS
E

NÍVEL
ANTERI
OR

NÍVE
L

ATUA
L

INTERSTÍC
IO

20809
28

RENNAN
LEOPOLD
O DE

ALBUQU
ER QUE

ASSISTENTE
EM

ADMINISTRAC
AO

UFAPE D 05 06 06/07/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE
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PROGEPE

Portaria nº 052/2023 - PROGEPE, de 23 de maio de 2023.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014058/2023-78,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇÃ

O
CLASS

E

NÍVEL
ANTERI
OR

NÍVE
L

ATUA
L

INTERSTÍC
IO

24204
63

JESIEL
RODRIGU
ES DE
LIMA

TÉCNICO EM
ASSUNTOS
EDUCACION

AIS

UFAPE E 11 12 01/05/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE
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